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PROJETO DE LEI N° 124/2010

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A PERMUTAR 0 LOTE DE TERRAS N° 10-A
DA QUADRA N° 4. DO JARDIM CONRADO, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, COM 0 LOTE DE TERRAS N° 5 DA QUADRA N° 8 DO
JARDIM MAIA II. DE PROPEIEDADE DE EUFRAZiO JOSÉ DA SILVA.
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Campo Mourão
m Cidade Escola Campo Mi

PROJETO DE LEI N. Am /2s:> \,0
De 18 de outubro de 2010

Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras
n. 10-A da quadra n. 4, do Jardim Conrado, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com o
lote de terras n. 5 da quadra n. 8, do Jardim Maia II,
de propriedade de Eufrazio José da Silva.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o lote de
terras n. 10-A da quadra n. 4, com área de 435,84 m^. do Jardim Conrado, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com o lote de terras n. 5 da quadra
n. 8, com área de 490,00 m^, do loteamento Jardim Maia 11, de propriedade de
Eufrazio José da Silva.

§ 1° As áreas acima mencionadas estão devidamente demarcadas
nos memoriais que integram esta Lei sob a forma de Anexo.

§ 2° A Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis do
Município de Campo Mourão avaliou os referidos lotes em R$ 58.800,00
(cinqüenta e oito mil e oitocentos reais), conforme Laudos de Avaliações anexos.

Art. 2° A presente permuta tem por finalidade possibilitar a
ampliação do Centro de Educação Infantil Municipal Pequenos Brilhantes, para
atendimento da demanda futura de educandos.

Art. 3° Os imóveis deverão ser entregues pelas partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupantes no ato da escritura pública.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNÍC^AL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mour^ 18 de outubro de 2010
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Nelson José Tureck

Prefeito MunicipaiPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAQ
PROTOCOLO

CAMPO i-tORA/.f.4^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 • CEP 87301-14

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

1^^

protocolista



J5Í-!
ourao

Cidade Escola

Campo JfJ
Campo Moum

Poronà | grris^

' 3^/íjoí!oMENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. J '='̂ i^
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhannos para análise a aprovação de Vossas Excelências o
Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a pernnutar o lote de terras n.
10-A da quadra n. 4. do Jardim Conrado. de propriedade do Município de Campo
Mourão, com o lote de terras n. 5 da quadra n. 8, do Jardim Maia II, de
propriedade de Eufrazio José da Silva".

O objetivo da permuta que se pretende é atender ao interesse
público, possibilitando a ampliação do Centro de Educação Infantil Municipal
Pequenos Brilhantes, haja vista ser esta uma estratégia da Secretaria da
Educação para atender a demanda de educandos futuramente.

O lote a ser permutado com o Município situa-se contíguo ao
referido Centro, que atende as comunidades do Jardim Araucária, Jardim Maia I
e II, Jardim Capricórnio, Jardim Laura, Jardim Lourdes, Jardim Country e centro.

Diante do exposto, solicitamos as Vossas Excelências a
deliberação da matéria.

Campo lyiourã^ 18 de outtibro de 2010

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-14

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Sg? Município de Campo Mourão - Cidade Escola

048/2009

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n®4242/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo

10206/2008 reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Data de terras n° 05, da quadra n° 08. com área de 490,00 m^ situada no Jardim Maia II
Parte, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

ValorTotalda Avaliação: R$ 58.800,00 (Cinqüenta e oito mit e oitocentos reais).

Campo Mourão, 01 de julho de 2009.

Altair Casarí Jocae Brasllio Bati; ÀlexaQíái'MWrrique Ferreira

Hanse Fábio Gaspar Mello

RUA BRASIL 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@canipomourao.pr.gov.br
home page; http://www.campomoLirao.pr.gov.br
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Município de Campo Mourão - Cidade Escola
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010/2010

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os rnembros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n.° 4242/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Prot. 10206/2008
i-euniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

/ ^

Lote de terras rf 10-A, da quadra 04, com 9rea de 435,84 m^, situado na'planta do
Jardim Conrado, nesta cidade, Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do
P.arahá.

VàlQr total da Avaliação: R$ 58.800,00 (Cinqüenta e oito mil e oitocentos reais).

Campo Mourão, 27 de julho de 2010.

Eaír Casàrim JorgèjSSsilio Batista Alexan

Wsidéoiar Hanse

RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420- CEP 87
"TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mall: p'refeito@campomourao.pr.gov'.br
home page; http;//vvww.campomourao.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO

COMARCA DE'CAMPO-MOURÃO - PK

Rua Laurindo Borges, n" 1.517_CEP 87.303.240
BeL João Carlos Kloster •-Ofíctal - www.cri.brQ.br

Certifico a pedido de parte interessada, que consta no livro í de Registro Geral ^
conforme inteiro teorseguintV:
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36.276.- üüáA/j.i\yesseÍT€k?íra
Escrevente. Port.n'C-22/96

30 de Agosto de 2.010.- Prot. n 231.280.-

IMÓVEL: - Lote de Terras n®. 10-A da Quadra 04, com área de
435,84ni2., situado na planta do Jardim Conrado, nesta cidade
e Comarca, com os seguintes limites e confrontações:- Pela

testada do alinhamento predial, numa linha reta, limitando
de frente para a Avenida Comendador Norberto Marcondes, nima
extensão de 31,00 metros; Por uma linha reta, limitando de
um lado com o lote jardim n*^. 10-B, n\ima extensão de 8,09
metros; Pela testada do alinhamento predial, numa linha

reta, limitando de frente para a Rua Brasilia, n\ima extensão
de 33,22 metros; Por uma linha reta, limitando de outro lado

com o lote n°. 09, numa extensão de 20,03 metros.

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE CAMPO' MOURÃO, inscrita no CNPJ
n®. 75.940.524/0001-06, com sede em Campo Mourão - PR.

Matricula Anterior n°. 12.552 do Livro 2-RG., deste_
Emolumentos:- Nihil. Dou fé. 20.09.2010.- O Oficial:

tôs KtoMCT

Escíetfsnfe ePort. n' C«22.'íl6
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COMARCA DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

Bel. Gregório Kravchychyn
Juramentado

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros existentes em
Cartório a seu cargo, deles encontrou no de N.° 2 de Registro Geral, o inteiro teôr seguinte.

A 4«- 1

UVRO N.' "2" REGISTRO GERAL
2.' OFlCiO - Rfç:?"-': ' £ r"í;VE!S

CAMPO «O!" " ' A

MATRÍCULA- ^«^98
19 de abril de 1977. „ • ^ o
IMÓVEL: Dáta de terras nô5? da quadra nSo, com a area de 49ü
situada no Jardim Maia- II Parte, desta cidade, confrontando: —
1^- m, de frente para a Rua n67; 35 de fundos laterais, de um -
lado com o Prolongamento da Rua Roberto Brzezinski, do outro lado
com a data nô6; it m, nos fundos com a data npl.
PROPRIETÁRIO: Jairo Rodrigues Carneiro, brasileiro, do comercio,-
residente em Tibagí-PR. TE. 9^0 e CPF, 006.k2k.609.
Reg2. Ante. nô. 36.892, do le CRI. desta Comarca. CUSTAS: Kihil.

k.^9B ^ ~ ^
19 de abril de 1977» ^ ^ t
DOADORES: Jairo Rodrigues Carneiro, e sua mulher, Maria de Lour—
des Costa Carneiro, brasileiros, ele do comercio, ela professora,
residentes em Tibagi-PR. TE. 9^0 e 939 respectiv^ente, CIC. ns -
006.^2^.609, por seu procurador, Pedro Maia Martins, Cl. 929.111-
PR. e CPF. 123.^7.999-3^. DONATARIO: ItoiiciPio de Campo Mourao,-

• CGC/MF. nü7^.90k.^2k/001. representado por seu Prefeito ^to.icipal
Augustinho Vecchi% Cl. 320.760-PR. e CIC. 010.078.7^9-^9• ESCRIRU
RA DE DOAÇlO lavrada pelo le Tabelião desta cidade, aos 13 de a—
bril de 1977. VALOR; cr$5.000,00. T.I. n21102952-5, de \5-hZZ"
Ag, de Rendas desta cidade, ISENTO. ÇLstnbuida sob o nfil.065/77,
em l8-lf-77. CUSTAS: CR$209,00. Dou fe. ^

%

R-2-~».598

30 úe ãez^iiibro de 1*993«
TJ^NSMITBHTBJ- MtmiaiPIQ PB CAMPO MOüláto, COm CGC/MP» nfi 75#1
04o 524/0001-06^ representado por seu pysfeito municipal, josl
Fochapski» CI« na 503#824-Pr» e CPF. nfi 011»779«079« ADQüIROT
TBg— GABRIEg/ CAUDIDO BORSATO e s/ltt» SILVIA HIGLIORIMI BOSSATO
brasileirost ele agropecuaí^sta, port« da Cl» n» 382»22i-pr.»
ela do lar, port« da CI« ns a.l95.G07-Pr# e CPP» ns 129^339 -
709-10, residentes nesta cidade* 5SCRXTUHA FtelLiCA DE P6SM0TA
lavrada pelo 2e tal>eliSo desta cidade, aos 25 de outubro de /
1*983, lv2 nfi 99-N, fls* 333/335* VALOR:- Cr|40*000,00, eleva
do para C3?$100*000,00, por ^cigêi^da fiscal» GR-4—IÍ?BI''-Guia /
nfi 1*277/83, J|§.jiendas desta cidade, aos 16-11-83* l*istri
buida 29-12-83* Custas:- Crt9*000,00.~
Dou k!tti'ihyi-hyn ' •

:k'

<0,.
i.v-

Ofi<!Í;íi _

?íí'/ f c liraixhyaíyn
krínxhychyii A'«/íí.'.\-

^Continua no verso.
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COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficia!

Bel. Gregório Kravchychyn Nunes
Juramentado

R-3-4. 598

a%D'lTO%DVSTRIAL BOM EMPREGOlURBAnO IG194
LWA.. pessoa jaríd^ca de <U-Tl.T^. Kl 80.336.643/0001-28. com sede na BR-

reito privado, CG^,:..F.n nabriel Cândido Borsa

MVS,- PLUBIUOI - Ini. * f!'~Ji/5ô?:MaOOÍ»l~«. • '/
S/l aiustHc . C—™.o. , doi' «"«t
cinco milhões, seíe mi ' J^Uuo-Parcela única; Encargos; Ju -
ros reais; liberaçao do ^niwonfp calculado s diariamen-
ros: 61^ a. a. capitalizados e.í e na fa
te durante o período de ccirenc será efetuada men -

saJmente, na f / a substituí-la. rela
Referencial TR. ou ' Quando a liberação de recur
tiva a Data Base no ues 1 ® ^ correspondente Data/
sos ocorrer em dia nao coinc ff^+uada na primeira Data f
Base. aprimeira atuali.aç^ sera f^^X^lU^l^.por-rata''
Base.^ ocorrida apos o í"'ll% '̂°lJ'̂ JiJ{ndice que vier a su
dia util. com utilisaçao d ' Objetivo do Financia -bstitui-la. reativa aj_Car|nciari5jroeses; S-Mor-

Vencimentos /Data Bas^- \-tisaçao(48)meses, 3-^ Parcela Amortisaçao: 15-06-
Termino da ,;/|s para atualização da parcela
95; última parcela: 15 05 99, ^ jtatortisação; Dia-
março/94; Emitente e os Interveni entes -/
15 de cada mes, GARANTIAò T>„np-;tado- Em Alienação Fiduci_
prestadores de Garantia bIPOTECA CEDULAR DE is
iria os bens o imével desta matrlc_u
SRAU e sem concorrências de te / , • yj^ rião negocia

::í r»; s!sri
o VRC. Dou /é.iâiiJi ,

Í^V /w hu.-ciçm^^' Oí«cirt'.

H"l i)ciii;.v
jiifHnient-idi»

Hei. í/íTtjíirm Kruvcliydi}!!
' • .lurnmsritndo •

na ficha ns 02
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COMARCA DECAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANA
.p3/

a5FLS..Çrar.

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

JLIVRO N.® 2 - REGISTRO GERAL
2"OFÍCIO - REGISTRO DEIMÓVEIS

CAMPOMOURÃO-PARANÁ

avn>.*i<-

Bel. Gregório Kra\
Jurament

FICHA 02

MATRÍCULA - 4.598 (CONTINUAÇÃO DA nCHA N." 01)
AV.4-4.598

17 de novembro de 1.999.

Certifico que conforme instrumento particular de28 de outubro de 1.999, que fica arquivado, o
Banco do Estado do Paraná S/A. ag. deCuritiba-Pr., autorizou a baixa dahipoteca do R-3 desta
matricula. Dou fé.

Pv-5-4.598

01 de setembro 2.006.

TRANSMITENTE:- GABRIEL CÂNDIDO BORSATO e s/m. SILVIA MIGLIORINl
BORSATO, brasileiros, casados em 26/05/1962, no reg^e de comunhão de bens, CC-
11.963, fls. 168, iv° 48, do RC. de Ponta Grossa - Pr, ele agropecuarista, CL 382.221-Pr;
e CPF. 129.339.709-10, ela do lar, Cl 1.195.007-8-Pr, eCPF. 005.719.879-90, residentes
nesta cidade. ADQUIRENTE:- EUNICE APARECIDA PERFTR A brasileira,
comerciante, Cl. 3.730.675-4-Pr; e CPF. 530.648.879-04, residente nesta cidade, casada
em 28/10/1967, no regime de comunhão de bens com Aparecido Rosseti, brasileiro,
corretor de imóveis, Cl. 833.202-9-Pr; e CPF. 313.707.649-87, conforme CC-4.287, fís'
257-v®, Iv® B-10, do RC. desta cidade. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E
VENDA, lavrada peJo Serviço Notãríai desta cidade, aos 31 de agosto de 2.004, Iv®
0264-N, fls. 178/179. VALOR:- RS9.200,00. ITBI, recolhido pela PMCM, 'aos
10/11/2004, sobre o valor de R$9.200,00 - Aliq.- 2,00% - Imposto Pago R$184,00.
Recolhido o FÜNREJÜS aos 09/11/2004 - Valor Recolhido - R$18,40. Custas:- 2160
VRC =R$226,80. Dou fé. <DmuíÇrm>cfyj^

Av-6-4.598

16 de fevereiro de 2.009 - Protocolo n°. 150.501 -lv° U.

Certifico que por requerimento de parte interessada, de 11 de fevereiro de 2.008; Certidão
n°. 17/2009, expedia pelo Juízo de Direito da Primeira Vara Cível desta Comarca, aos 06
de fevereiro de 2.009, averbo a presente para constar que em data de 07/10/2008, sob n°.
1745/2008, foi distribuído a AÇÃO DE COBRANÇA, em que figura como requerente
Delcides Constantino Miguel Netto, inscrito no RG sob n°. 5.542.045-9-Pr, em face de
Aparecido Rosseti, portador da CL n® 833.202-9, a qual foi registrada e autuada sob n°
929/2008, de ação de cobrança, alega o requerente ser credor do requerido, da

J? ' Or fj

.MOl

?L/0

íiychyn
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COMARCA DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ

,' Q ri\

Dr. Daniel Kravchychyn
Oncial

FLS_

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Bei. Gregório Kxavchychyn Nunes
Juramentado

importância de R$32.800.00 (trinta e dois mil e oitocentos reais). Custas:- R$135.82. Dou
fé-Tr^ ^ .

^^^"Kfüvchcfcm

Av-7-4.598

27 de julho de 2.009 ~ Protocolo n".151.894- Iv® 1-J.
Certifico que por Ofício n°. 893/09, expedido pelo Juízo de Direito da Primeira Vara
Cível desta comarca, aos 24 de julho de 2.009, averbo a presente para constar que foi
autorizado o cancelamento referente a demanda em discussão nos autos sob n°. 929/2008
de Ação de Cobrança, constante da Av-6, desta matrícula. Campo Mourào 27 de julho de
2.009. Dou fé. •<Denise'Kravcíyc%n

R-8-4.598

12 de agosto de 2.009. Protocolo 152.064, do livro I-J
TRANSMITENTE> EUNICE APARECIDA PEREIRA ROSSHTT e s/m. APARECI
DO ROSSETI. qualificados no R-5, representados por seu procurador; Eufrázio José da
Silva Júnior, CPF. 042.656.279-86, Cl. 7.569.60l-9-Pr. ADQUIRENTE:- EUFRAZIO
JOSE DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, vendedor autônomo, Cl. 749.917-
5-Pr; CPF. 041.864.359-87, residente nesta cidade. ESCRITURA DE COMPRA E
VENDA, lavrada pelo Primeiro Serviço Notarial desta cidade, aos 31 dejulho de 2.009,
lv° 0326-N, fls.101/102 VALOR:- R$35.000,00. ITBI, recolhida pela PMCM, aos
06/08/2009 sobre o valor de R$46.550,00, alíquota 2,00%, imposto pago R$931,00.
Recolhido o FUNREJUS, aos 28/07/2009, valor recolhido R$70,00. Isenta da CND-
INSS, conforme consta na escritura. Certidões de Distribuição de Ações e Execuções
Cíveis e Fiscais e de Execuções Criminais, emitidas em 30/07/2009 pela Justiça Fede
ral; Certidões de Registro de Penhora, Arresto, Seqüestro; Deposito ou Alienação de
Bens, emitidas em 29/07/2009 pelo Distribuidor Publico desta comarca; Custas;- 4.312
VRC. = R$452,76. Campo Mourão, 12 de agosto de2.009. Dou fé.

!lif,.

.y '*•' iif ihntU-l

')vni\i' Kravchyihyi:
Jufaiiieni.Kl.i

ik'i. (irvf((/rh Kroirhyc/nn Xn/w.x Á'
Juramentado jT*'

'

(• 4 . V>

Çf^yàrio "K/nvéyctynWum

^ '• sj'"!'!?éèópie fiol tíd
«"•«ginal arquivada neste Oficio.

sCampo Mourão



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAÒ
ESTADO DOPARANÁ

Rua Hairison José Borees. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 873QQ-."^8n
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-niail: lágislativomunicÍDalí^caniaracm.com.br

www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

— e: •

PARECER N°. %2> /2010.
REF; IMPACTO FINANCEIRO DE PROJETOS DE LEI
ORIGEM: PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos
artigos 11 -A da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis,
cabe-me aduzir o que segue.

Vem a esta Procuradoria Parlamentar para emissão de Parecer,
Projetos de Lei \ 124, 126 e 130/2010, todos de autoria do Poder Executivo.

Contudo, para que seja possível a emissão de Parecer, solicito

seja oficiado ao Autor para que providencie impacto financeiro dos Projetos n°^
126 e 130/2010 eprovidencie ainda os anexos referentes ao Projeto n°. 124/2010,
mencionados no artigo 1°, § 1°do mesmo.

E o que me compete arguir^

Campo Mourão, 03 demaíveiabro de 2010.

Valter Frahcísçpsd^Silva
Procurádcr _

Oab/I^iji

•

Doe. Anexo; Projetos de Lei n®". 124,126 e 130/2010

CAMPO

^ulucoUSTÃ —



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Teíefax (44) 3518-5050 - CEP 8730Q-40Q'

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 l p^s
e-mall: leqíslativomunicipal(S)camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Ofício n° 1.923/10 - GAB/PRES.

Campo Mourão, 08 de novembro de 2010.

Senhor Prefeito,

0onfomie Parecer n° 46372010 da Procuradoria Parlamentar desta Casa
de Leis protocolado sob n° 2408/2010. solicitamos a Vossa Excelência que nos envie
os anexos do Projeto de Lei n° 124/2010 que "Autoriza o Poder Executivo a permutar o
lote de terras n° 10-A da quadra n° 4, do Jardim Conrado. de propriedade do Município
de Campo Mourão, com o lote de terras n° 5 da quadra n° 8, do Jardim íviaía II de
propriedade de Eufrazio José da Silva".

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura ÍVlunicipal
Campo Mourão - PR
/ft.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de^llviiia
Presidente



Campo ÊVjourao
Pólo Brasileiro de Alimentos

Ofício n. 1541/2010 - DEADM/SEFAD

Campo Mourèõ^
Parani | 8'ajdr

Campo Mourão, 22 de novembro de 2010.

, ^7 /o IO

er

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, conforme solicitado no Ofício
n. 1.923/10 - GAB/PRES, os anexos citados no Projeto de Lei n. 124/2010, que
"Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n. 10-A da quadra n. 4,
do Jardim Conrado, de propriedade do Município de Campo Mourão, com o
lote de terras n. 5 da quadra n. 8, do Jardim Maia II, de propriedade de Eufrazio
José da Silva".

Atenciosamentè^

sé Tureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N" ;;L V 9 V / -1

CAMPO MOURÃO^^ /^/f

HKürOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301 -1

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.carnpomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br



^epúbliczt ^ :eíir:erattíja ím
2-° Cí^ftcttr ire ^Registru ^xnáíiBti

COMARCADE CAMPO MOURÃO- ESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

f\s.

Bel. Gregório Kravchychyn
Juramentado

CERTIFICA, a pedido verbal departe interessada, que revendo osliwos existentes em
Cartório a seu cargo, deles encontrou nodeN °2 deRegistro Geral, o inteiro teôr seguinte;

UVRO N' "2" — REGISTRO GERAL
2.» OFÍCIO - BFS'?'»"; '•S IVÓVEIS

CÀMPO «01" • A

MATRÍCULA^
19 de abril de 1977 ^ ^ ^
IMÓVEL; Data de terras nS5> da quadra n28, com a area ae 490 m2.,
situada no Jardim Mala- II Parte, desta ciàade, confrontando:
1^ m. de frente para a Rua n^7\ 35 de fundos laterais, de um -
lado com o Prolongamento da Rua Roberto Brzézinski, do outro lado

^ com a data n26; Ik m, nos fundos com a data nÊl, ,
PROPRIETÁRIO: Jairo Rodrigues Carneiro, brasileiro, do comercio,-
residente em Tibagí-PR^ TE- 9^ e CPF- 006A2^-609-
RegS. Ante. nS. 36.892, do IS GEII. desta Comarca, CUSTAS: Nih^.

1- ^.^98 •_ • "
19 de abril úe 1977» , w • ^ t
DOADORES: Jairo Rodrigues Carneiro, e sua mi^her, Maria de Lour—
des Costa Carneiro, brasileiros, ele do comercio, ela professora,

í - residentes em Tibagi-PR. TE. e 939 respeotiv^ente^ CIC. nS -
- " 006,J4-2^.609, por seu procurador, Pedro Maia Martins, CI« 929-í-Lj--

PR e CPF. 123.^7.999-3^. DONATÁRIO: MuniciPio de Campo Mourao,-
• GGC/MF. nS75.9Q^.52lf/001, representado por seu Prefeito Muni^P^

Aiigiifitinho Vecchi. Cl. 320.760-PR. e CIC. 010.078•7^9-^9- ESCRIRU
RA DE DOÁÇlO lavrada pelo 19 Tabelião desta cidade, aos 13 de a—
bril de 1977. VALOR: cr$5.000,00. T.I. neilp2952-5,
Ag. de Rendas desta cidade, ISENTO. Çlstnbuida sob o nSl.065/77,
^ 18-Í+-77. CUSTAS: GR$209,00. Dou fe. v

30 áe é&seaUsspo de
•mNSHíí^TBr-^ ps cAMPg MPirsto, ce« ccc/Wi m
O4í ^/G00l«-0^> apei>res€ailã^ poír sew ^ósk
Po<âapski, Cl» nfi 503^824-3Pr, e CPP> nfl Oi.l.779v079, AIHjtris^
te: G&BSXm* CAUDiPe WStSA!ÍO e s/a. SILVIA !Crca»IORI!II
t^rasileixos» ele agrepeazaxâstãV |K3M aa ci; 1|>8 382;aai-Pr.,
ela <to ^ar, da Cl. nfi 1.195.C3Ó7-Pr. ô ePF. ns 129.339 -
709—10, nèstã, cdldà^. B5CRP1S1JRA ÍP^IiIÇA DB'FBKKRWPA
lavrada peXo 2S ^bbelião desta ci^dade^ aos 25 de outubro de /
1.983, lv2 as ^9-Rr 333/335^ VAIOTí-C3p|40.CkW,W, éleva
do para cr$10Ò.000«^(K>» por «áeigêBôia fisca3U GR-^HíBlrGuia /
ns 1.277/83. Ag.f dg.;gfflda3 deata cidade» aos 16-11-83. Distri
buida 29-12-83í Custas:- CrS-èiOOOtOO./
DOU eí. ' i.tnintii Hrtmhychyn

/X-Jí.-.vf linm-kmy'^'
jurntnetttndo

Htíl. <irei>Ono Kravchyclm NunexJuramentado Siví
.vo'

idl'í-: cam^o ^

Continua no verso.
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COMARCA DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

Bel. Gregório Kravchychyn Nnnes
Juramentado

rí-J-4, 596

TEUTE:- Kl-LITTE co. sede na Bi!-
reito privado, j^y^ixSTAi- Gabriel Cândido Sorsa
369, km 07, Cmpo Uourao ^ r^nnTFL CÂNDIDO BORSATO e sM*~to! mnmiuEnTES f
SILVIA MIGLIORISI BOfATO ^ ^/A., CGC/üF. nS.
Borsato. CEEDOÍÜ- BAlíOO DO EST^O Dü a de Pa-7e.49S.172/(X)01-91. VEIlCIMEIfTO 20455-7. FOMECE-
gmento: campo oLres Aço Inox Ltda. e Madef
DOBSS;- PLURIUOX- _ ciêS5.Q0?.95S.00(vlnte e "/
S/A industria e e cincoenta e dois cruzei,
cinco milhões. }' Parcela única; Encargos: Ju -
ros reais; liberaçao do Credi calculados diariamen-
"o,; 6Í. a. a. capitalizados e na fa
te durante o da sivida; Será efetuada men -
se de amostiBaçao. com utilisaçSo da Taxa
saluente. na correspondente Data Base^.^^^ ^ substitul-la. rela
Referencial TR, ou Quando a liberação de reour
tiva a Data Base no mes ^ correspondente Data/
sos ocorrer m dia noo c ^ efetuada na primeira Data /a primeira criílrío "por-r-aía"
Base, ocorrida após o even . a su
dia útil, com utzlieaçao da . ' Objetivo do Financia -
,stitui-la. reiativa "llcaUnciaílsheses; 2-A.or-
mento-Investimento ' g. Vencimentos/Data Base: 1-

, tizaç3o(48)mesej; 3-T0t^(^^^ 25-06-
Término da ."if^fpgV ,^5 para atualização da parcela
95; última parcela. 15 «5 99. marcelas de Amortisaçao; Dia-
março/94; Dia^ de Vencimento d ^ mtervenientes -/
15 de cada mes; GARANTIAS:- Em Alienação Fiãuci_
prestadores de Garantia , ^ HIPOTECA CEDULAR DE l-
íriaos bens ^ aestamatrlcu

:f,
a VBC, Dou ^ '

.í.QQAp^^V /)r. OííMh/ivWVtAuWr ^
Ofieiâi

Uel. l-^vrivcliyclipi

Bd «reç-W» Knnclmhy" N""«Kt/. msntado ^V.

' !í2 lih. i AMl^O

na ficha ns 02
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COMARCA DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

JLIVRO N." 2- REGISTRO GERAL
a-OFÍCIO-REGISTRODE IMÓVEIS

CAMPO MOURAaPARANÁ

(CONTINUAÇÃO DA RCHA N.» 01)
17 de novembro de 1.999.

Wn particular de 28 de outubro de 1.999, que fica arquivado o

R-5-4.59S

01 de setembro 2.006

SILVIA

^ 26/05/1962. no re^ de comunhão de bens, CC-
eCPF 129 ííQ'7n<Lin ^ ^ i Grossa - Pr, ele agropecuarista, Cl. 382.221-Pr,CPF. ^9.339.709-10, ela do lar, Cl. 1.195.007-8-Pr; eCPF. 005.719.879-90 residente^
nesta cidade. ^KJUIRENTE:- EUNICE APARECmA PERF^A Rnggtm' brasileira.

®CPF. 530.648.879-04, residente nesta cidade, casa<faem 28/10/l%7, no regime de comunhão de bens com Apareddo Rosseti brasilOTo

V^A t c ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E
a ^ Notarial desta adadí^ aos 31 de ^osto de 2004 Iv»

10m«Óo4'«,h 1 200,00. im, recolWdo pela PMCM, 'aos10/11/2004, sobre o valor de R$9.200,00 - Aliq.- 2,00% - Imüosto Paeo R<KiR4nA
^09/11/2004 -Valo?Recolhido -^18,40.Turs>X

VRC-R$226,80.Doufe.^

Bel. Gregório Kra
Juramen

FICHA 02

AV-6-4.59R

16 de^fevereiro de 2.009 - Protocolo n°. 150.501 - lv° 1-J.
Certinco que por requerimento de parte interessada, de 11 de fevereiro de 2.008; Certidão
n 17/2009, expedia pelo Juízo de Direito da Primeira Vara Cível desta Comarca, aos 06

^presente para constar que em data de 07/10/2008,'sob if1745/2008, foi distribuído a AÇÃO DE COBRANÇA, em que figura como requerente
Delcides Constantino Miguel Netto, inscrito no RG sob n°. 5.542.045-9-Pr em face de
Aparecido Rosseti, portador da Cl. n'' 833.202-9, a qual foi registrada e airtuada sob n°
929/2008, jde ag^ de cobrança, alega o requerente ser credor do requerido, da

mttnm
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COMARCA DE CAMPO MOURÃO -tESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

r>r. Daniel Kravchychyn
Oficial

Bel. Gregório Kravchychyn Nunes
Juramentado

m^ancia de R$32.800.00 (trinta edois mil eoitocentos reais). Custas:- R$135.82. Dou
^^"Kravc^fíjm

AV-7-4.59S

27 de julho de 2.009 - Protocolo n°. 151.894- lv° 1-J.

cfvefdL?® P '̂° íie Direito da Primeira VaraOvei desta comarca, aos 24 de julho de 2.009, averbo apresente para constar que foi
autonzado ocancelamento referente ademanda em discussão nos autos sob n° 929/2008

2.00Í Dou

R-8-4.S98

12 de agosto de 2.009. Protocolo 152.064, do livro 1-J

e s/m. APARF.ri-

SdA^-TT^vT fcTt569'60L'c:^

avÁ TfííT^rlTp Distribuição de Ações eExecuções
ral- CertiHõP» H p Cnmmais, emitidas em 30/07/2009 pela Justiça Fede-al. Certidões de Registro de Penhora, Arresto. Seqüestro; Deposito ou Alienação de

WC =R$4?r76 P''° Distribuidor Publico desta comarca; Custas:- 4.312VKC. KM52,76. Campo iVlourao, 12 de agosto de 2.009. Dou fé.

l^r. Duniv! Knivch\\'h\'t/'̂ '̂ '
Oficitil

íiei. Oenisi' Kravchychyn
Jiiramentscl.1

Bel. Gregório Kr(mh\ch\n Niuws
"JS^j JuramenJado

-AÍÍCa

~^^^J(]mliycliynmim—

'̂̂ •ginal arquivada neste Ofido
^mpo Mourão hoJü

Lc • •"• "r*" "jí"'!!»*»



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE IMÓVEIS 1°OFÍCIO

COMARCA DE-CAMPQMOURÃO - PR.
V

Rua Laurlndo Borges, n° 1.517_ CEP 87.303.240
Bel. João Carlos Kioster - Oficial - www.crl.0rq.br

Certifico a p,^ido de parte interessada, que consta no livro 1de Registro Geral ^
' deste_Çliigia ímobifíáaoj^^^atrículaconforme inteiro teorseguinte: '

FüDtRAilVA i>0 t^RAblLi o

^ i

VJ

36.276.-

30 de Agosto de 2.010.- Prot. n'

•.ANO 2
ív, í

/• . r;,.. .V

fÍcha.
{•ví-r-r

Escrevente. Po,in»C22<96

231.280.-

IMÓVEL: - Lote de Terras n®. 10-A da Quadra 04, com área de
435,84m2., situado na planta do Jardim Conrado, nesta cidade
e Comarca, com os seguintes limites e confrontações:- Pela

testada do alinhamento predial, numa linha reta, limitando
de frente para a Avenida Comendador Norberto Marcondes, n\ama
extensão de 31,00 metros; Por uma linha reta, limitando de

um lado com o lote jardim n®. 10-B, numa extensão de 8,09
metros; Pela testada do alinhamento predial, numa linha

reta, limitando de frente para a Rua Brasilia, numa extensão
de 33,22 metros; Por uma linha reta, limitando de outro lado
com o lote n®. 09, nxama extensão de 20,03 metros.

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, inscrita no CNPJ
n°. 75.940.524/0001-06, com sede em Campo Mourão - PR.

Matricula Anterior n". 12.552 do Livro 2-RG., deste^
Emolumentos:- Nihil. Dou fé. 20.09.2010.- O Oficial:

fós KioBier

"Bdõ. 'feãeíTekska
Hscrsvenís - Port. r' 622/96
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048/2009

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n.° 4242/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo
N.° 10206/2008 reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Data de terras n° 05, da quadra n° 08, com área de 490,00 situada no Jardim Mala !l
Parte, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 58.800,00 (Cinqüenta e oito mil e oitocentos reais).

Altaír Casarlm

't
• J'W--

Fal5lai\iè Viudes
. r.'.

Wal

Campo Mourão, 01 de julho de 2009.

Brasilio Batista '̂"^ fAexani^ nrique Ferreira

Hanse Fábio Gasbar Mello

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGG 75.904.524/0001-06

e- mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: ht[p://www.campomourao.pr.gov.br



6^32? Município de Campo Mourão - Cidade Escola

wró9

010/2010

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n.° 4242/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Prot. 10206/2008
reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote de terras n° 10-A, da quadra 04. com área de 435,84 m^, situado na planta do
Jardim Conrado, nesta cidade. Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná.

Valor total da Avaliação: R$ 58,800,00 (Cinqüenta e oito mil e oitocentos reais).

Campo Mourão. 27 de julho de 2010.

Casârim JorgéS^silio Batista Alexan ue Ferreira

ar Hanse

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3623-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: hítp;//www,campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Hnrrison José liorges. 895 - Teleloiie (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

;-mail: l<!aislativomunirípal@canianicm.com.br
ww^v.caniaracm.coni.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N° /201Q.

REF: PROJETO DE LEI N°. 124/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

oOia /o /*3

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

Esta Procuradoria Parlamentar solicitou o envio de ofício

ao Poder Executivo em 03 de novembro de 2010, a fím de que o mesmo

providenciasse os anexos mencionados no artigo P, § T do presenteProjeto.

Contudo, em resposta, o Autor encaminhou documentos

diversos do solicitado.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO

CAMPO MOURÃO Ojl/Jt /O riORA_& S'?

ROTOCOLISTA



Assim, para que seja possível a emissão de Parecer por

esta Procuradoria Parlamentar, solicito novamente seja encaminhado

expediente ao Poder Executivo, para que o mesmo providencie os anexos

referidos no artigo V, § F, do Projeto, ou seja, MEMORIAIS

DESCRITIVOS.

É o que me compete argiiir.

Campo Mourão, 29 de novembro de 2010.

Valter Francisco^
Procurador PM

Doe. Anexo. P.L. lí'. 124/2010 (Prol. 2.345/2010).

I<c7
o
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Campo
Ofício n. 1.645/2010 - DEADM/SEFAD

MnnmsBBasnm

Campo Mourão, 9 de dezembro de 201

Senhor Presidente,

iCo>

///0c3/0//

Encaminhamos a Vossa Excelência, conforme solicitado no Ofício
n. 2.188/10 - GAB/PRES, os MEÍVIORIAIS DESCRITIVOS referidos no Projeto
de Lei n. 124/2010, que "Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras
n. 10-A da quadra n. 4, do Jardim Conrado, de propriedade do Município de
Campo Mouráo, com o lote de terras n. 5 da quadra n. 8, do Jardim Maia II, de
propriedade de Eufrazio José da Silva".

Atefíeiosameh{e

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourào - PR

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO ^
CAMPO MOURÃO. O ^/hora

PROtOCOUSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Obs. Com Área de 490,00m2.

LIMtTES E CONFRONTAÇÕES

Confrontando:

'o

PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE 05, DA QUADRA 08, SITUADÒ
JARDIM MAIA, SEGUNDA PARTE, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ESTADOwp '/H
PARANA. -

14,00m de frente para a Rua Padre João Viecelli, antiga Rua n®7; de fundos laterais, de um lado com o
prolongamento da Rua Roberto Brzezinski, de outro lado com a data n®6:14,00m nos fundos com a
data n®01.

Obs. Orientação de Rumos - Planta Geral da Cidade..
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Campo Mourâo, 08 de Fevereiro de 2011.

Rua Flavio R Emer

14,00 12,00 12,00

A=490.00rTft
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Rua Padre João Viecelli

lando André Ortega
t^ulteto « Urbaniftta

CREA-PR 65251-D
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PUKNTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE 10-A, OBJETO DA SUBDIVISÃO DO
10, DA QUADRA 04, DA PLANTA DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM CONRADÕ^
NESTA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ.

Obs.: Área de 435,84m2.

L-Í^TA/V/

FLS..

Pela testada do alinhamento predial, numa linha reta, limitando de frente para
a Avenida Comendador Norberto Marcondes,numa extenção de 31,00 metros;

Por uma linha reta, limitando de um lado com o lote jardim n° 10-B, numa
extenção de 8,09 metros;

Pela testada do alinhamento predial, numa linhareta, limitando de frente para
a Rua Brasília numa extenção de 33,22 metros;

Por uma linha reta, limitando de outro lado com o lote n° 9, numa extenção de
de 20,03 metros;

, Obs. Orientações e Rumos - Matrícula do imóvel.

Campo Mourâo, 12 de Abril de 2010.

AV. COMEND. NORBERTO MARCONDES

A=435.Wm2

JARDIM
10-B

JAQUELINE G^AR TEIXEIRA
Arquit^aÁ Urbanista

CREATR 78455/D
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n°2,188/10-GAB/PRES.

Campo Mourâo, 3 de dezembro de 2010.

Senhor Prefeito,

Reiteramos o Ofício n° 1.923/10, no qual solicitamos a Vossa Excelência
d'envio dos anexos do Projeto de Lei n° 124/2010 que "Autoriza o Poder Executivo a
permutar o lote de terras n° 10-A da quadra n° 4, do Jardim Conrado, de propriedade
do Município de Campo Mourâo, com o lote de terras n° 5 da quadra n° 8, do Jardim
Mala 11, de propriedade de Eufrazio José da Silva".

Em resposta ao nosso Ofício, este Poder Executivo encaminhou mediante
o Ofício 1.541/10-DEADM/SEFAD documentos diversos dos solicitados. Portanto,
requeremos que Vossa Excelência providencie os anexos referidos no artigo 1°. § 1° do
citado Projeto de Lei. ou seja, os MEMORIAIS DESCRITIVOS.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Gampo Mourâo - PR

k

aTA/V/^

f.,''
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PROniRAnORIA PARLAMENTAR

5

/ i^/oã/o/^

PARECER N°. OÍ^/2011.
REF; PROJETO DE LEI N°. 124/2010
ORIGEM; EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de
Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n''. 124/2010, exposto em 04 (três) artigos, que "autoriza

o Poder Executivo a permutar o lote de terras n". 10-A da quadra n". 4,

do Jardim Conrado, de propriedade do Município de Campo Mourão,

com o lote de terras n". 5 da quadra n®. 8, do Jardim Maia II, de

propriedade de Eufrario José da Silva".

A poposição faz-se acompanhar de justificativa conforme

preceito regimental. PODER LcOiSLATiVO DE CAMPO MOU
PROTOCOLON." V /<g \ ClO //
CAMPO MOURÃO. l <9J-l f/ HORAjTu

ROTOCOLISTA



O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 2

outubro de 2010. Esta Procuradoria Parlamentar solicitou o envio de Oficio ao

Poder Executivo em 03 de novembro de 2010, a fim de que o mesmo

providenciasse os anexos mencionados no artigo 1°, § 1® do presente Projeto.

Contudo, em resposta, o Autor encaminhou documentos diversos do

solicitado. No dia T de dezembro de 2010, esta Procuradoria solicitou que

novamente fosse encaminhado expediente ao Autor, a fim de providenciar os

referidos anexos. Em 09 de fevereiro de 2011, foi encaminhado o solicitado,

através do Ofício n°. 1.645/2010.

No dia 14 de fevereiro de 2011, o presente Projeto de Lei

foi novamente encaminhado para análise destaProcuradoria Parlamentar.

É o relatório.

11 - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa ampliar o Centro de Educação Infantil Municipal Pequenos

Brilhantes.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projetode Lei em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Itoieto de Lei.

É o que me d etearguir.

Campo Moiff 14 oe fevereiro de 2011.

Valte

Doe. Anexo. P.L. n®. 124/2010 (Prot. 2.
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PROJETO DE LEI N° 124/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÁCOMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
RELATOR: VEREADOR SIDNEI JARDIM.

^ n'

°
FLS-V

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão oProjeto de Lei n" 124/2010 de autoria do Poder Exe^
aue AUTORIZA OPODER EXECUTIVO APERMUTAR OLOTE DE TERW^S N. 10-A DA
QUADRA N°. 4, DO JARDIM CONRADO, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
MOURÃO, COM OLOTE DE TERRAS N°. 5DA QUADRA N°.8 DO JARDIM MAIA II, DE
PROPRIEDADE DE EUFRAZIO JOSÉ DA SILVA.

VOTO DO RELATOR:

Em sua justificativa oSenhor Prefeito alega que apemiuta do lote acirna especificada
iustifica-se em razão de atender ao interesse público, pois possibilitara aampliação do Centrode Sucação IrfLil Municipal Pequenos Brilhantes, haja vista ser esta uma estrategia da
Secretaria da Educação para atender a demanda de educandos futuramente.

No entendimento deste relator por se tratar de atender o interesse público e estar enn
conformidade quanto aconstitucionalidade, legalidade ejurisprudência, manifestamos nosso
VOTO FAVORAVEL ao presente Projeto de Lei.

ds/sj

Sala das Comissões, errLp2 de março de 20y\

ADEMIR F. DE LIMA
Membro

SIDNEI JA
Re!ator<rPíSiaente

ORIO MORAES
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Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N 124/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 124/2010, de autoria do Poder
Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR O LOTE DE
TERRAS N° 10-A DA QUADRA N° 4 , DO JARDIM CONRADO, DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, COM O LOTE DE TERRAS 5 DA QUADRA
N° 8, DO JARDIM MAIA II, DE PROPRIEDADE DE EUFRANIO JOSÉ DA SILVA.

VOTO DO RELATOR:

h.

í'Ls...or..

O Projeto em tela visa a doação atender ao interesse público, possibilitando a
ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Pequenos Brilhantes, tendo como
objetivo atender a demanda dos educandos futuramente.

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o aspecto financeiro e orçamentário,
e sendo assim é plenamente possível, sendo que a matéria está em condições para
tramitação e considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES. 9 de março

HELTON

lac.

milERTO VOIDELO

Relator

DR. L ANTONiO SACHETTI
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PROJETO DE LEI N° 124/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA: VEREADORA PROFESSORA NELITA PIACENTINI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão. Projeto de Lei n° 124/2010, protocolado sob

o n° 2345/2010, em 25 de outubro de 2010, que "AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO A PERMUTAR O LOTE DE TERRAS N° 10-A DA QUADRA N° 4, DO

JARDIM CONRADO, DE PROPIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

COM O LOTE DE TERRAS N® 5 DA QUADRA N° 8 DO JARDIM MAIA II, DE

PROPIEDADE DE EUFAZIO JOSÉ DA SILVAA"

VOTO DA RELATORA:

O Projeto de Lei tem por objetivo a permuta de lotes para futuramente ampliar

o Centro de educação Infantil Municipal Pequenos Brilhantes para atender a

demanda de educandos.

Após análise, por não haverem óbices, manifestamos o nosso VOTO

FAVORÁVEL a presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de março de 2011

'Y

NELITA

PROF. JOfE POCHAPSKI
Presidente

/erdf

latora

TINI

Membro
r
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DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA
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]0 ffl FINANÇAS E ORÇAMENTO ^r

m n MÉRITOS TEMÁTICOS
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DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

Jh m \{ APROVADO REJEITADO

Jc H APROVADO REJEITADO

1
APROVADO REJEITADO

I

1
!

APROVADO REJEITADO
!

APROVADO REJEITADO
1

APROVADO REJEITADO
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:

1
PUBLICAÇÃO: / /

1

ARQUIVAMENTO: / /
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NOME F c A

Ademir Pezão c
Edoel Rociia <
Dr. Eraldo

Heiton Borges <
Isidoro Moraes

José Pociiapsiíi
-tr

Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul V

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Heiton Borges
Isidoro Moraes X

José Pochapski

Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 124/2011 - Autoriza o Poder Executivo a permutar o

lote de terras n. 10-A da quadra n. 4, do Jardim Conrado, de propriedade do

Município de Campo Mourão, com o lote de terras n. 5 da quadra n. 8, do Jardim

Mala II, de propriedade de Eufrazio José da Silva.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 16 de março de 2011

AmanâaH^na da^ilva
Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N. 124/2010 ío
De 17 de março de 2011. \ fi

\
Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n.
10-A da quadra n. 4. do Jardim Conrado, de propriedade
do Município de Campo Mourão, com o lote de terras n. 5
da quadra n. 8, do Jardim Mala II, de propriedade de
Eufrazio José da Silva.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Ait. 1®. Fica o Poder Executivo autorizado a penmutar o lote de terras
n. 10-A da quadra n. 4, com área de 435,84 m^, do Jardim Conrado, de propriedade
do Município de Campo Mouráo, com o lote de terras n. 5 da quadra n. 8, com área
de 490,00 m^, do loteamento Jardim Mala II, de propriedade de Eufrazio José da
Silva.

§ 1°. As áreas acima mencionadas estão devidamente demarcadas
nos memoriais que integram esta Lei sob a forma de Anexo.

§ 2°. A Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis do
Município de Campo Mourão avaliou os referidos lotes em R$ 58.800,00 (cinqüenta
e oito mil e oitocentos reais), conforme Laudos de Avaliações anexos.

Art. 2^ A presente permuta tem por finalidade possibilitar a ampliação
do Centro de Educação Infantil Municipal Pequenos Brilhantes, para atendimento da
demanda futura de educandos.

Art. 3°. Os imóveis deverão ser entregues pelas partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupantes no ato da escritura pública.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de março de 2011.

Dr. Era f# R*KTSfiBlieWir;Í

Presidente
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Campo Mourão, 16de março de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 75/10 - "Institui o 'Estudante Voluntário' no âmbito da Rede Municipal de Ensino e
da outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 87/10 - "Dispõe sobre a afixação de placa em obras do Poder Público MuniciDal"
de autoria do Vereador José Pochapski;

• 117/10 - "Dispõe sobre o cultivo e o uso da 'citronela - cymbopogon wintehanus-
cymbopogon^ nardus', como método natural de combate a dengue e dá outras
providências", de autoria dos Vereadores; Ademir Franco de Lima, Edoel Rocha Dr.
Eraldo "["eodoro de Oliveira, Helton Borges, Isidorio da Silva Moraes, José
Pochapski, Nelita Cecília Piacentini, Saul Antonio Sachetti e Sidnei de Souza
Jardim;

• 124/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a permutar o lote de terras n° 10-A da
quadra n° 4, do Jardim Conrado, de propriedade do Município de Campo Mourão
com o lote de terras n° 5 da quadra n° 8, do Jardim Maia II, de propriedade de
Eufrazio José da Silva", de autoria do Poder Executivo;

• 21/11 - Institui odia 22 de setembro como o 'Dia Municipal Sem Carro' e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo";

27/11 - "Altera o artigo 10 e acrescenta parágrafos ao artigo 26 da Lei n° 2.555 de
16 de março de 2010, que 'Dispõe sobre a criação da DIRETRAN - Diretoria de
Transito, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, do Fundo
Municipal de Trânsito, do Conselho Municipal de Trânsito - CONSTRAN e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

- continua -



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5050- CEP 87300-400 -
C.N.P.J 79.869.772/0001.14

e-mail; contato@cmcm.pr.gov.br
www.cmcm.pr.gov.br / O

Fl. 02 do Ofício n° 379/11 - GAB/PRES,

• 34/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 58.942,73 (cinqüenta e oito mil, novecentos e quarenta
e dois reais e setenta e três centavos), no orçamento do Município de Campo
Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

• 35/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais) no
Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá
outras providências":

• 36/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências":

• 37/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 331.500,00 (trezentos e trinta e um mil e quinhentos
reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e
dá outras providências", de autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraiao leodoro a

Presidente
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LEI N. 2660

De 17 de março de 2011.

Autoriza o Poder Executivo a permutar o
lote de terras n. 10-A da quadra n. 4. do
Jardim Conrado, de propriedade do
Município de Campo Mourão, com o lote
de terras n. 5 da quadra n. 8, do Jardim
Mala II, de propriedade de Eufrazio José
da Silva.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

ArL 1® Fica o Poder Executivo autorizado a

permutar o lote de terras n. 10-A da quadra n. 4, com área de
435,64 m^, do Jardim Conrado, de propriedade do Município de
Campo Mourào, com o lote de terras n, 5 da quadra n. 8, com
área de 490,00 m^, do loteamento Jardim Maia II, de
propriedade de Eufrazio José da Silva.

§ 1° As áreas acima mencionadas estão
devidamente demarcadas nos memoriais que integram esta Lei
sob a forma de Anexo.

§ 2® A Comissão de Avaliação de Valores
Venais de Imóveis do Município de Campo Mourão avaliou os
referidos lotes em R$ 58.800,00 (cinqüenta e oito mil e
oitocentos reais), conforme Laudos de Avaliações anexos.

Art. 1" A presente permuta tem por finalidade
possibilitar a ampliação do Centro de Educação Infantil
Municipal Pequenos Brilhantes, para atendimento da demanda
futura de educandos.

Art 3® Os imóveis deverão ser entregues
pelas partes, livres e desembaraçados de todos os ônus e
ocupantes no ato da escritura pública.

publicação.
Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 17 de marçode 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carios Severino - Procurador-Geral
Rita de Cássia Cartelli de Oliveira -Secretária da Educação

'è °
FLS



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N. 1431/2011

DE 18/03/2011

Pólo Brasileiro de Alimentos

LEI N. 2660

De 17 de março de 2011.

Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras
n. 10-A da quadra n. 4, do Jardim Conrado, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com o
lote de terras n. 5 da quadra n. 8, do Jardim Maia II, de
propriedade de Eufrazio José da Silva.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o lote de
terras n. 10-A da quadra n. 4, com área de 435,84 m^, do Jardim Conrado, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com o lote de terras n. 5 da quadra
n. 8, com área de 490,00 m^, do loteamento Jardim Mala II, de propriedade de
Eufrazio José da Silva.

§ 1® As áreas acima mencionadas estão devidamente demarcadas
nos memoriais que integram esta Lei sob a forma de Anexo.

§ 2° A Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis do
Município de Campo Mourão avaliou os referidos lotes em R$ 58.800,00
(cinqüenta e oito mil e oitocentos reais), conforme Laudos de Avaliações anexos.

Art. 2® A presente permuta tem por finalidade possibilitar a
ampliação do Centro de Educação Infantil Municipal Pequenos Brilhantes, para
atendimento da demanda futura de educandos.

Art. 3® Os imóveis deverão ser entregues pelas partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupantes no ato da escritura pública.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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